
 

 

 

 

 
 

Além deste caderno de provas, você receberá do fiscal 
de sala: 

 um caderno de textos definitivos para a 
lavratura de sentença cível 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam tomadas 
as devidas providências 
 
 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e leia 
atentamente as instruções para preencher o caderno de 
textos definitivos 
 
 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em material 
transparente, com tinta preta ou azul 
 
 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 
 
 

 O preenchimento das respostas é de sua 
responsabilidade e não será permitida a troca do caderno 
de textos definitivos em caso de erro 
 
 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as transcrições realizadas para o caderno de 
textos definitivos 
 

Boa sorte! 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA  
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 PROVA DE SENTENÇA CÍVEL – NÍVEL SUPERIOR 

 
 

 

 

 5 horas é o período disponível para a 
realização da prova, já incluído o tempo para a 
transcrição da sentença para o caderno de 
textos definitivos 
 

 2 horas e 30 minutos após o início da prova 
é possível retirar-se da sala, sem levar o 
caderno de provas 
 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 
 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 



  

 

 
 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto - Sentença Cível  Tipo 1   ̶ Branca – Página 3 

 

Sentença Cível 

João da Silva ajuizou ação de reintegração de posse contra José de 
Souza afirmando que este invadiu na totalidade o imóvel 
identificado na matrícula n. 12.345 do Ofício de Registro de 
Imóveis de Ponte Serrada (SC), registrado em nome de Paulo da 
Silva, seu falecido pai (de João), e de Maria da Silva Santos, irmã 
viva de Paulo. 

Segundo a inicial, há anos Paulo morava sozinho no imóvel e após 
sua morte o réu invadiu clandestinamente aquela propriedade, se 
recusando a dela sair mesmo após por duas vezes para tanto 
notificado.  

Exibiu procuração, certidão de óbito de Paulo (onde consta ter 
deixado, além do autor, outros dois filhos), declaração de 
hipossuficiência econômica, comprovante de rendimento bruto de 
R$ 3.500,00 e líquido de R$ 2.750,00, matrícula atualizada do 
imóvel comprovando a copropriedade (entre seu falecido pai e a 
mencionada Maria), além de faturas de energia elétrica em nome 
de Paulo. Arrolou as testemunhas Marta, Márcia e Mauro. 

Ao final, João pediu a concessão da gratuidade, a dispensa de 
conciliação prévia, a citação do réu, a produção de todas as provas 
possíveis e a procedência do pedido para que seja reintegrada, em 
seu favor, a plena posse do imóvel descrito pela matrícula 
apontada, valorando a causa em R$ 250.000,00. 

O Juízo da Vara Cível da Comarca de Ponte Serrada deferiu a 
gratuidade e determinou a citação. 

De forma tempestiva, o réu apresentou contestação alegando 
preliminarmente: nulidade do processo por ausência de 
designação de audiência prévia de conciliação; descabimento da 
gratuidade concedida ao autor, vez que sua renda não indica 
insuficiência financeira; ilegitimidade ativa, porquanto o autor 
nunca morou ou trabalhou no imóvel; ilegitimidade ativa, que 
pertenceria apenas ao espólio, não havendo sequer inventário dos 
bens deixados por Paulo; necessidade de formação de 
litisconsórcio ativo com a coproprietária Maria Santos ou com os 
demais filhos de Paulo, herdeiros deste. 

No mérito, disse José que foi seu genitor, Manoel de Souza, quem 
passou a ocupar o imóvel noticiado, já que “não estava sendo 
usado por ninguém”; que como seu pai morreu dois meses após a 
ocupação, por ser seu único filho e não ter casa própria passou a 
morar numa parte do terreno e plantar macieiras na outra parte, 
sem oposição de quaisquer dos demais herdeiros de Paulo, o que 
já dura quase cinco anos, sendo sua posse justa e de boa fé; que 
trocou a estrutura de madeira do telhado da casa existente no 
terreno, já que ameaçava ruína, e construiu uma garagem na parte 
detrás daquele mesmo lado das terras. 

José exibiu procuração, declaração de hipossuficiência econômica 
e notas fiscais de compra de insumos relacionados ao plantio. 
Juntou também documentação demonstrando os valores 
correspondentes às obras (R$ 10.000,00 relativos à garagem e R$ 
10.000,00 respeitantes ao telhado) e às mudas de maçã (R$ 
20.000,00), arrolando Rafael como testemunha.  

Pediu a concessão da gratuidade e a revogação da concedida a 
João, o acolhimento das preliminares com a extinção do feito sem 
resolução de mérito ou a improcedência do pedido inicial. 
Requereu, no eventual caso de procedência do pedido autoral, 
reparação pecuniária pela construção da garagem, pela reforma 
no telhado e pelos pés de maçãs plantados, num total de R$ 
40.000,00, além de direito de retenção até seu completo 
pagamento.

João rebateu a contestação afirmando que não há nulidade; que o 
réu não faz jus à gratuidade, já que recebe bom aposento; que não 
há inventário ainda dos bens de seu pai, Paulo da Silva, porque não 
chegou a um consenso com os demais herdeiros; que nos termos 
da lei possui legitimidade e que, dada a natureza do pedido inicial, 
imprópria a formação de litisconsórcio ativo tanto com Maria 
quanto com os irmãos.  

Disse, ao arremate, indevidas as indenizações relativas à garagem, 
ao telhado e ao plantio, bem assim o direito de retenção, quer 
porque não constantes os respectivos pedidos em reconvenção, 
meio processual adequado, quer porque ausentes os requisitos 
legais. 

José foi intimado para exibir comprovante atualizado de renda e 
demais elementos documentais eventualmente capazes de 
demonstrar a alegada insuficiência financeira, quedando-se inerte. 

O Juízo indeferiu a gratuidade requerida por José, relegou a análise 
das demais preliminares para o momento sentencial e designou 
audiência de instrução e julgamento para produção de prova 
testemunhal. 

Marta, compromissada, em depoimento na audiência instrutória 
afirmou que é vizinha do imóvel há mais de duas décadas; que o 
terreno é dividido por uma estrada de chão; que de um lado da 
estrada há uma casa e que no outro terras onde agora foram 
plantadas macieiras; que as duas áreas são bem divididas e 
claramente delimitadas; que Paulo morava na “parte da casa 
desde sempre”; que a outra parte do terreno era tomada pelo 
mato e que nunca viu o falecido usá-la, “como se tivesse 
abandonada”; que um homem, que depois soube ser pai do réu, 
passou a morar na parte da casa poucos dias após a morte de 
Paulo; que tal homem morreu poucas semanas depois e José então 
“se mudou pra lá”; que, semanas depois, José cortou o mato, 
preparou o solo e passou a plantar macieiras na outra parte do 
terreno. 

Márcia e Mauro, igualmente compromissados e também 
moradores antigos da região, prestaram depoimentos condizentes 
com o de Marta, acrescentando que a área onde está a casa tem 
basicamente o mesmo valor de mercado daquela onde o réu 
passou a plantar. Disseram, por fim, que a casa “já tava bem velha, 
o telhado quase caindo”. 

O Juízo deu por encerrada a instrução e fixou quinze dias para 
alegações finais via memoriais. 

João deixou passar in albis o prazo concedido.  

José, por sua vez, reiterou a alegação de nulidade processual, 
constante no termo de audiência e não analisada pelo Juízo, 
porquanto o cartório judicial não promoveu a intimação de Rafael, 
testemunha arrolada em contestação, além do pedido de 
gratuidade mediante nova apresentação de declaração de 
insuficiência econômica. No mais, reportou-se aos termos das 
manifestações e pedidos anteriores. 

Os autos foram conclusos para o juiz. 

 

Elabore sentença para a devida solução da lide, a partir da 
fundamentação (dispensado o relatório). 

 

Valor da questão: de 0 (zero) até 10 (dez) pontos 
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PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CÍVEL 

 Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CÍVEL, nos 

locais apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos. 

 Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

 No Caderno de Texto Definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha 

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua sentença cível, utilize 

apenas o nome Juiz de direito substituto. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, 

correspondente à identificação de candidato em local indevido. 
 

SENTENÇA CÍVEL 
 

 

 

   No dia 5/4/2016, na Comarca de Porto Belo, próximo à ilha do Macuco, José da Silva, pescador 

profissional autônomo, mergulhava com seu amigo Igor para pescar alguns peixes. Tendo vindo à flor 

d’água para descansar, José da Silva foi colhido por uma lancha, pilotada por Serguei Troponosov, o que 

causou a amputação de sua perna esquerda. Socorrido pelo amigo Igor, José sobreviveu à intensa 

hemorragia, após ser internado no hospital. Recuperado, ele ingressou com ação indenizatória contra 

Serguei, pleiteando indenização por danos materiais, no valor de R$ 8.570,00, referente aos gastos 

hospitalares e prótese; pensão no valor de dois salários mínimos (média de seus rendimentos); 

indenização pelo dano estético relativo à perda da perna esquerda amputada abaixo do joelho; e danos 

morais, os quais estimou em R$ 50.000,00. 

   Citado em 11/11/2016, Serguei contestou o feito tempestivamente no último dia do prazo. Alegou 

não ter tido culpa no evento, já que José não sinalizara por boias o seu mergulho, ou seja, alegou que 

o acidente ocorrera exclusivamente por obra da vítima. Alternativamente, pugnou pela culpa concorrente. 

Também apontou a inviabilidade de pensionamento, porque o autor recebia aposentadoria do INSS em 

decorrência do acidente. Além disso, apontou a impossibilidade de cumulação do dano estético com 

o dano moral. Na sequência, dois dias depois, o réu peticionou a denunciação da lide da seguradora, 

cuja apólice previa a indenização a terceiros.  

   A companhia de seguros também ofereceu contestação no prazo legal, em 10/5/2017, tendo 

alegado prescrição. Ainda, ratificou a ausência de culpa do segurado Serguei, dada a inexistência 

de sinalização sobre o mergulho. Pleiteou, em caso de reconhecimento da responsabilidade do segurado, 

que fosse obrigada somente ao pagamento no valor da apólice (R$ 30.000,00). 

   Realizada a audiência instrutória, Igor confirmou que realmente não havia boia sinalizadora. 

O marinheiro que acompanhava Serguei, João Santos, o qual, no inquérito policial juntado aos autos, 

afirmara não ter visto José na água (cuja ação penal resultou na absolvição por ausência de provas), 

arrependeu-se e mudou sua versão, tendo asseverado que o avistara da proa e avisara Serguei 

sobre a presença de José boiando. Conforme João Santos, Serguei disse: "Eu odeio mergulhadores, 

eles só atrapalham, não vou desviar". Serguei então manteve a lancha no rumo até atingir José e 

amputar-lhe a perna. Ato contínuo, as partes apresentaram alegações finais escritas, tendo repisado as 

respectivas alegações. 

   No curso do processo, ficou provada a versão de João Santos, assim como ficou provado que José 

da Silva recebia um salário mínimo mensal como pescador. 

 

 

Considerando a situação apresentada, prolate a sentença apenas na parte da fundamentação e na parte dispositiva, fazendo menção aos 

artigos de lei aplicáveis e resolvendo todas as questões preliminares, que foram relegadas para a sentença pelo MM. Juiz.  Dispense o 

relatório e não crie fatos novos. 
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- Assine no campo indicado. Não assine a prova em nenhum outro local deste caderno, nem por qualquer forma a

identifique. Aidentificação implica anulação da prova.

- Esta prova consiste de 1 (uma) Sentença Cível.

- Só será considerada para a correção a prova redigida neste caderno, devendo ser respeitados os espaços existentes

para a Sentença Cível.

- Em hipótese alguma haverá substituição deste Caderno por erro do candidato.

- Escreva com letra legível e a tinta, usando caneta esferográfica de material transparente de tinta azul ou preta;

vedado o uso de líquido corretor de texto, lápis, lapiseira, caneta hidrográfica fluorescente, marca-texto ou borracha.

- Esse caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada.

- Aduração da prova é de 6 (seis) horas,

- Ao terminar a prova, entregue ao fiscal da sala todo o material recebido.

- Proibida a divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.

incluindo o preenchimento deste Caderno de Respostas Definitiva.

SEGUNDA PROVA ESCRITA SENTENÇA CÍVEL�

CADERNO DEFINITIVO

Segunda Etapa

Quando autorizado pelo fiscal
de sala, transcreva a frase
ao lado, com sua caligrafia
usual, no espaço abaixo.

INSTRUÇÕES

Educação de qualidade é investimento essencial de uma nação.

Transcrição da frase.

N do CadernooN de Inscriçãoo

ASSINATURA DO CANDIDATO
N do Documentoo

Nome do Candidato
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A, devidamente qualificado, residente em Florianópolis, ajuizou Ação Declaratória de Nulidade de ato jurídico c/c 
Danos Materiais e Morais contra C, D, (sócios da empresa H) e contra Banco B, todos qualificados, alegando os 
seguintes fatos: que ao efetuar compras no comércio local, teve negado pela primeira vez o crédito postulado, por-
que seu nome estava inscrito nos Órgãos de Proteção ao Crédito. Pesquisando a origem da dívida, descobriu que 
alguém falsificara sua assinatura e efetuara sua inserção como sócio da empresa H, atualmente em recuperação 
judicial, com sede em São José/SC, de propriedade de C e D, onde trabalhou por um período de um ano, na 
função de serviços gerais. A empresa H deixou de pagar uma dívida no Banco B, que enviou o título a protesto. 
Expôs o vexame que sofreu ao ter seu crédito negado, vez que sempre pautou pelo bom nome na comunidade. 
Requereu ao final, a condenação dos requeridos ao pagamento dos danos materiais e de uma indenização, no 
montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), bem como postulou pela anulação da alteração contratual, que inseriu 
o seu nome como sócio na empresa H. Requereu a produção de provas, em especial a pericial, a inversão do 
ônus da prova, a justiça gratuita. Em tutela provisória de urgência, requereu a retirada do seu nome nos Órgãos 
de Proteção de Crédito, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Juntou 
documentos. 
 
O Juiz, ao receber os pedidos, determinou a emenda da inicial, para correção do valor da causa e juntada de 
outros documentos comprovando a hipossuficiência. 
 
Do indeferimento do pedido de justiça gratuita, foi oposto agravo e houve reforma. O Juiz deferiu o pedido de tu-
tela de urgência e determinou a retirada do nome do autor dos Órgãos de Proteção de Crédito, sob pena de multa 
diária de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Dessa decisão, houve agravo do Banco B, para diminuir o valor das astreintes e fixar o limite total. 
 
O Requerido C apresentou resposta e preliminarmente alegou ilegitimidade passiva, porque na época dos fatos já 
não era mais sócio da empresa H; incompetência territorial do Juízo, porque a sede da empresa  estava sediada 
em São José e o autor ajuizou a ação em Florianópolis. No mérito, alegou apenas que era sócio cotista, sem res-
ponsabilidade pela empresa. 
 
O Requerido D não foi localizado para citação, sendo citado posteriormente, através de precatória na cidade de 
Palhoça. 
 
O Banco B na contestação, alegou ilegitimidade de parte. Sustentou que recebeu o título da empresa H, 
adiantando-lhe o crédito; requereu a extinção do processo, por não se tratar de título nulo e sim anulável. 
Asseverou que atuou no exercício regular de seu direito. Sustentou ser incabível a inversão do ônus da prova e na 
pior das hipóteses, alegou que a condenação deve ser em valor mínimo, pela simplicidade do autor, trabalhador 
de serviços gerais, que não sofreu danos. 
 
D, na contestação impugnou de forma genérica dos fatos alegados pelo autor, alegando que este não comprovou 
os danos. Sustentou que os fatos ocorreram diante das dificuldades da empresa H com a saída do sócio C da 
empresa, que estava em recuperação judicial. Requereu a suspensão do feito por esse motivo. Disse que não 
cabia a inversão do ônus da prova porque não se aplicava o Código de Defesa do Consumidor. 
 
Na fase do saneamento, o magistrado determinou a realização de perícia, obedecendo as formalidades legais, 
mas A, requerente da prova pericial, em cinco dias, peticionou requerendo a dilação do prazo para indicar  que-
sitos e assistente técnico, indeferido. Deferiu, ainda, a inversão do ônus da prova e determinou o pagamento dos 
honorários pelos requeridos. 
 
O Banco B agravou dessa decisão, para afastar o pagamento da perícia, que foi requerida pelo autor. 
 
Na instrução do processo foram ouvidas três testemunhas do autor e três testemunhas do requerido C, sendo uma 
delas seu filho, que morava em outra cidade. 
 
A perícia comprovou que a assinatura do autor foi falsificada pelo requerido D. 
 
O Banco B peticionou requerendo que, na audiência de instrução e julgamento, o perito do juízo prestasse 
esclarecimentos, só que a intimação ocorreu 48 horas antes da data marcada para a prática do ato processual, e 
o perito não compareceu. 
 
As partes apresentaram as alegações finais e, inclusive, o Ministério Público. 
 
Profira a sentença de acordo, analisando as preliminares e mencionando as disposições legais. 

REDAÇÃO DEFINITIVA 
 

SENTENÇA CÍVEL 
 
 

(Valor: 10,00 pontos) 
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(Elabore sua resposta definitiva em até 600 linhas) 
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